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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA

   Endereço: TRAVESSA ARROZAL

    Complemento:

    Bairro: SANTA MARIA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49044529

   Advogado(a): KELNA MARA CARMO OLIVEIRA DIAS  4654

Autor: MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS

   Endereço: Travessa Arrozal

    Complemento:

    Bairro: Santa Maria

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49044529

   Advogado(a): KELNA MARA CARMO OLIVEIRA DIAS  4654

Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 202040601242
Número Único: 0048935-03.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/11/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

202140600971
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040601242, referente ao protocolo nº 20201125110701792, do

dia 25/11/2020, às 11h07min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Assistência Judiciária

Gratuita, Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Aracaju - 
Sergipe 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Maria Yvillis da Silva Santos brasileira, nascida em 26/05/2017, menor, 

portadora da Carteira de Identidade número 4.127.532-2 SSP/SE e CPF 095.972.655-16, neste ato 

representada por sua genitora a senhora Fernanda Crislane da Silva, nascida brasileira em 

29/04/1982, capaz, do Lar, portadora da Cédula de Identidade número 3.466.453-0 SSP/SE e CPF 

858.406.475-35, ambas residentes e domiciliadas na Travessa Arrozal, 13 – Bairro Santa Maria – 

CEP 49.044-529, nesta Capital, por intermédio dos seus Procuradores e Advogados infra-assinados, 

com escritório situado na Rua São Cristóvão, 212 – Edifício Jangada – 7º andar, sala 701, também 

nesta Capital, vem, respeitosamente, à perante Vossa Excelência, propor Ação de Cobrança do 

Seguro Obrigatório - DPVAT pelo rito sumário previsto no CPC em face de   

 

Seguradora  Líder dos Consórcios DPVAT pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita com o CNPJ número 09.248.608/0001-04, endereço eletrônico 

www.dpvatsegurodotransito.com.br, estabelecida na Rua Senador Dantas, 74 – 5º andar – 

Centro – CEP 20.031-201, na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e motivos que passa a 

expor:  

 

PRELIMINARMENTE 
A Requerente sendo pobre na expressão da lei, e, não podendo arcar com as 

custas processuais sem prejuízo de seu sustento e do de sua família, requer a Vossa Excelência que 

lhe seja concedido o Benefício da Justiça Gratuita, ancorada no artigo 4º da Lei 1.060/50 com a 

redação dada pela 7.510 de 04/07/86. 
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DOS FATOS 
A Requerente é filha da sua representante legal e do senhor Icaro Santos, 

conforme faz prova a certidão de nascimento em anexo. Os seus genitores conviviam em união 

estável, mas não tinham nenhum registro da mesma em cartório ou outro documento jurídico. 

 
No dia 02/08/2020 o genitor da Autor foi vítima de um acidente na Avenida 

Tancredo Neves, S/N – Bairro Inácio Barbosa, nesta Capital, vindo a óbito devido a complicações 

do mesmo “hemorragia intracraniana, cranioencefálico, ação contudente” no Hospital de Urgência 

de Urgência de Sergipe, consoante comprovam o atestado de óbito e o boletim de ocorrência em 

anexo. 

 
Diante da situação e do direito que assiste a Autora entrou com o pedido junto a 

Requerida através da sua genitora, conforme comprova documento de solicitação encaminhado 

pelos Correios, no qual consta a menor como beneficiária e sua genitora como representante 

legal. 

 
Para a surpresa da Autora e sua genitora foi encaminhada uma carta da 

Requerida informando que a falta de alguns documentos não permitiu o atendimento do pedido 

do Seguro DPVAT. 

 
Os documentos solicitados foram a certidão de óbito da vítima, pois segundo 

informação a entregue não permitia a leitura das informações; e a prova de companheirismo sob 

a seguinte alegação: “apresentar prova de reconhecimento da união estável do interessado com a 

vítima, original ou cópia autenticada, pois não foi entregue. Veja no nosso site as informações e os 

documentos necessários para esta comprovação”. 

 
Acontece que a genitora da Autora deu entrada no DPVAT administrativo como 

representante e não como beneficiária, como está devidamente comprovado na carta de abertura 

do procedimento junto aos Correios.  
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Além disso, como foi informado desde o princípio do procedimento a 

representante legal sempre deixou claro que não tinha nenhum comprovante de convivência com 

o pai da Autora, entretanto, isso não tira o direito da Autora em ter acesso ao seguro que faz jus. 

 
A parte Autora munira-se de todos os documentos exigidos pela legislação supra 

mencionada, tais como atestado de óbito que acometem e o registro de ocorrência no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o artigo 5º, conforme segue: 
 

 “Art. 5º: O pagamento de indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da exist~encia 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

  
Assim, instruído de todos os documentos hábeis a sua pretensão têm a 

Requerente direito à indenização. Desta forma, a Autora busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

 
Portanto, é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz 

respeito à cobrança da indenização assegurada pelo referido seguro, diante do implemento do 

risco contratado, em se tratando de responsabilidade objetiva a que está sujeito a empresa 

seguradora. 

 
Destaca-se que o caso dos autos é de pagamento do seguro sob o evento morte 

não havendo a obrigatoriedade de comprovação de culpa por parte da Autora, mas apenas a 

comprovação do evento morte e que tenha sido causada em decorrência de acidente de trânsito. 

 
Tendo em vista todo o exposto, bem como toda a documentação pertinente ao 

caso, entende-se que a Requerida cometeu um erro em exigir documentação de pessoa que não 

foi relacionada como beneficiária, mas apenas como representante legal por ser a Autora sua filha 

e de menor. 

 
Assim, cabe a Autora o direito a receber a indenização do seguro DPVAT do 

evento morte no importe de R$13.500,00(treze mil e quinhentos reais) o que lhe foi tolhido em 

decorrência de uma exigência não legal encaminhada para a representante legal da mesma. 
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Desta feita, recorre às vias judiciais para ter o seu direito garantido vez que de 

forma administrativa restrou infrutífera a tentativa por culpa única e exclusiva da Requerida que 

exigiu documentação desnecessária para o recebimento do seguro da representante legal da 

menor. 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Nos termos do art. 334, § 5º do Código de Processo Civil, o autor desde já 

manifesta, pela natureza do litígio, desinteresse em autocomposição. 

DO PEDIDO 
                             Pelo exposto requer: 

a. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, nos moldes do artigo 4º 

da lei nº 1.060/50 eis que a Autora não tem possibilidade de arcar com as custas 

do presente feito e com os seus ônus sucumbenciais sem prejudicar o seu próprio 

sustento e de sua família; 

b. A citação da Requerida por carta de aviso de recebimento, no endereço declinado 

do preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos 

alegados devendo acompanhar o processo até a sentença final; 

c. A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT a parte Autora, 

conforme previsto pela Lei, corrigidos pelo IGPM desde a data do ajuizamento do 

processo administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação; 

d. Condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20%(vinte por 

cento) sobre o valor da condenação; 

e.  A produção de todos os meios de prova admitidos em Direito, inclusive prova 

documental, pericial, bem como o depoimento pessoal das partes e a oitiva de 

testemunhas. 

 
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), para efeitos 

meramente fiscais.  
 

Termos em que,  
Pede deferimento.  
  
Aracaju, 23 de novembro de 2020.  
 
 
 
José Euton Carmo Santos – OAB/SE 963                                              Kelna Mara Carmo Oliveira Dias - OAB/SE 4654 
           eutoncarmoadv@gmail.com                                                                             kelnamara@terra.com.br 
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Nome do Arquivo: 

 

    RG - verso Fernanda.pdf
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  25/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 24 FEVEREIRO DE 2021, às 11h, para a realização da sessão de conciliação.<br/><br/> Designo o

dia 24/02/2021 às 11h:00min para que seja realizada audiência Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601242 - Número Único: 0048935-03.2020.8.25.0001
Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Designo o dia   24 FEVEREIRODE 2021, às 11h, para a
 realização da sessão de conciliação.

Advirta-se no mandado que a ausência do demandadoà
sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, faz
reputarem-se verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se
o contrário resultar da convicção do Juiz, ficando o demandante ciente
de que a sua ausência injustificada implica em extinção do processo

 sem julgamento do mérito, ex vido disposto no art. 51, I, da Lei n.º
9.099/95.

 

Cite-se. Intimem-se.

Aracaju/SE,  26 de novembro de 2020.

 
 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/12/2020, às 06:39:40

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002323456-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002323456-46. fl: 1/2
em 01/12/2020 às 06:39:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002323456-46. fl: 2/2
em 01/12/2020 às 06:39:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cls.Designo o dia 24 FEVEREIRO DE 2021, às 11h, para a realização da sessão de conciliação.Advirta-se

no mandado que a ausência do demandado à sessão de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, faz

reputarem-se verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz,

ficando o demandante ciente de que a sua ausência injustificada implica em extinção do processo sem julgamento do

mérito, ex vi do disposto no art. 51, I, da Lei n.º 9.099/95. Cite-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO E DOU FÉ QUE, foi emitido comando de publicação no despacho de 01/12/2020, que designou

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, para fins de intimação das autoras através do causídico, via Diário de Justiça.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 02/12/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 02/12/2020, às 08:43:52.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20201212191100688 às 19:11 em 12/12/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

   

  

Processo n.º 00489350320208250001 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS, neste ato representada por sua genitora FERNANDA 

CRISLANE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu genitor FERNANDA CRISLANE DA SILVA, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 02/08/2020.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 
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DA INÉPCIA DA INICIAL  

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE COMPLETO 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 

ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o RG documento essencial à comprovação da identidade 

das partes. 

Ocorre que, só consta nos autos a parte da foto, inexistindo as informações que de fato comprovam a 

identidade dos personagens. 

Tal situação enseja o reconhecimento de que não foi observado o que dispõe o artigo 320, do CPC. 

Ressalta-se, que tais informações são de suma importância, tendo em vista que existem impeditivos 

processuais, como é o caso da competência, ou ilegitimidade, que só podem ser verificadas por meio dos 

documento em questão, de modo que sua ausência pode caracterizar violação ao direito de ampla defesa da Ré.  

Desse modo, requer o indeferimento da petição inicial, com a extinção do processo, com fulcro no artigo 485, I, 

do CPC. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE PARA RECEBIMENTO INTEGRAL 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros. 

Eis que, em que pese a Sra. Fernanda não figurar no polo ativo da presente demanda como autora, mas tão 

somente como representante, a mesma se intitula companheira da vítima. 

Isso se confirma, por meio de sua própria declaração no pedido administrativo formulado em favor da filha: 

 

Assim, em que pese não haver prova da união estável não significa que a Sra. Fernanda não vá buscar esta 

comprovação no futuro.  

Com isso, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização integral à autora, posto que não se 

enquadra na qualidade única beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou 

                                                           
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de que a autora é a única beneficiária da vítima para receber a 

indenização em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 485, VI do Código de Processo Civil. 

INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que a parte autora requereu o pagamento, através da via administrativa. 

Ocorre que a parte autora não entregou toda a documentação necessária, eis que deixou de apresentar os 
documentos faltantes. 

Assim, a Seguradora enviou correspondência a parte autora a qual quedou-se inerte. 

De acordo com o art. 5º, §1º, da Lei nº 6.194/74, a regulação do sinistro deve ser realizada no prazo de 30 dias 
pela seguradora mediante a apresentação pelo segurado dos documentos que o parágrafo do dispositivo 
menciona, vejamos: 

§ 1º - A indenização referida neste artigo será paga no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação dos 
seguintes documentos:  

§2ºOs documentos referidos no §1º serão entregues à Sociedade Seguradora, mediante recibo, que os 
especificará. (gn) 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo, porém, toda documentação que 
comprove o nexo causal entre o sinistro e o dano proveniente, na sua falta não há como a Seguradora realizar o 
pagamento do seguro perquirido. 

Neste sentido deveria a parte autora cumprir com a exigência documental, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Ocorre que parte não apresentou em seu requerimento administrativo documentos imprescindíveis a seu 
pedido, o que ensejou o cancelamento do pedido ante a caracterização da sua desídia. 

Em se quedando ele inerte, restou de forma a restar patenteado seu desinteresse no prosseguimento do 
processo administrativo instaurado, apesar de cientificada para impulsionar 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento do i. Magistrado, requer o sobrestamento do processo por 30 (trinta) dias 
para que a parte autora reabra o pedido administrativo entregando toda a documentação necessária para que 
possa haver a correta regulação administrativa. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 
suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 
pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial completo 
elegível, documento imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Pelo documento acostado sequer se consegue verificar data do acidente e qualificação dos envolvidos, já que 
a primeira folha do documento não foi apresentada.  

Em verdade mesmo a parte que foi trazida aos autos, está ilegível inviabilizando o acesso ao teor do registro. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 
da Lei Processual Civil. 

 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, o que a lei traz 

como requisito. 
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Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Rememorando, em 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 6.194/74 e a Lei 

8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que tange a 

indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT2.  

Destaque-se, ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais 

e o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 3. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima, sendo certo que a filha é legítima beneficiária e a sua genitora afirma ser 

Companheira, o que carece de comprovação, mas não pode ser olvidado. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, devendo ser resguardada 

a parte cabível à companheira para o caso de eventual pleito.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
2XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

3XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 
DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Cabe ressaltar, havendo interesse de incapaz sendo discutido no autos, o artigo 178, inciso II do CPC informa 
que o Ministério Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 178, II c/c 279, 
do CPC, sob pena de nulidade. 
 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

                                                                                                                                                                                                         
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 7 de dezembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA YVILLIS DA 

SILVA SANTOS, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos 

autos do Processo nº 00489350320208250001. 

  

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguarda audiência do dia 24/02/2021 às 11h:00min.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CCAARRTTAA  DDEE  PPRREEPPOOSSIIÇÇÃÃOO  

  

  

  

  

  

  SSEEGGUURRAADDOORRAA  LLIIDDEERR  SS..AA..,,  eemmpprreessaa  sseegguurraaddoorraa  ccoomm  sseeddee  àà  RRuuaa  

SSeennaaddoorr  DDaannttaass,,  7744  ––  CCeennttrroo,,  RRiioo  ddee  JJaanneeiirroo  ––  RRJJ,,  iinnssccrriittaa  nnoo  CCNNPPJJ  ssoobb  oo  

nnºº  0099..224488..660088//00000011--0044,,  rreepprreesseennttaaddaa  ppoorr  KKeellllyy  CChhrryyssttiiaann  SSiillvvaa  MMeennéénnddeezz,,  

bbrraassiilleeiirraa,,  aaddvvooggaaddaa,,  iinnssccrriittaa  nnaa  OOAABB//SSEE  ssoobb  oo  nn  22..559922,,  nnoommeeiiaa  oo  sseegguuiinnttee  

pprreeppoossttoo//aa::    

  

NNOOMMEE::  BBEERRNNAADDEETTEE  FFÉÉLLIIXX  RRIIBBEEIIRROO  

RRGG::        33..441144..553300--33  SSSSPP//SSEE  

  

ppaarraa  rreepprreesseennttáá--llaa  nnaa  ccoonnddiiççããoo  ddee  PPRREEPPOOSSTTOO,,  ppooddeennddoo  ccoommppaarreecceerr  aa  

aauuddiiêênncciiaass,,  ffaazzeerr  aaccoorrddooss,,  ffaazzeerr  rreeqquueerriimmeennttooss  ee  ddeeppooiimmeennttooss,,  eennffiimm,,  

ppooddeennddoo  pprraattiiccaarr  ttooddooss  ooss  aattooss  nneecceessssáárriiooss  ppaarraa  oo  ppeerrffeeiittoo  ccuummpprriimmeennttoo  ddaa  

pprreesseennttee..    

  

AArraaccaajjuu,,  2233  ddee  ffeevveerreeiirroo  ddee  22002211..  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarda audiência do dia 24/02/2021 às 11h:00min.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  24/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  TERMO DE AUDIÊNCIAAos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte), às 10:41 horas, nesta

Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Sala de Audiências da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, no Fórum

Gumersindo Bessa, presente a conciliadora, Bela. Mariana Gois Santos, PRESENTE a parte autora, sem

advogado(a), e PRESENTE a parte requerida, sem advogado(a).Declarada aberta a audiência, e ante a ausência de

proposta de acordo, a parte ré pugnou pela realização de audiência de instrução.Conciliação infrutífera, fica faço os

autos conclusos ao MM. Juiz para a análise do requerimento.Nada mais havendo a tratar, encerro o presente termo

que, lido e achado conforme, fica devidamente assinado por todos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Termo de Audiência

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte), às 10:41 horas, nesta Cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, na Sala de Audiências da Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, no Fórum Gumersindo
Bessa, presente a conciliadora, Bela. Mariana Gois Santos, PRESENTE a parte autora, sem advogado(a), e
PRESENTE a parte requerida, sem advogado(a).

Declarada aberta a audiência, e ante a ausência de proposta de acordo, a parte ré pugnou pela realização de
audiência de instrução.

, fica faço os autos conclusos ao MM. Juiz para a análise do requerimento.Conciliação infrutífera

Nada mais havendo a tratar, encerro o presente termo que, lido e achado conforme, fica devidamente
assinado por todos.

 

p. 58



e 

Poder Judiciário do Estado de Sergipe 
Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito da Comarca de Aracaju/SE 

Processo: 202040601242 

Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA; MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS; 

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A; 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos 24 dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte), às 10:41 horas, nesta 
Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, na Sala de Audiências da Vara de Acidentes e Delitos de 
Trânsito, no Fórum Gumersindo Bessa, presente a conciliadora, Bela. Mariana Gois Santos, 
PRESENTE a parte autora, sem advogado(a), e PRESENTE a parte requerida, sem advogado(a). 

Declarada aberta a audiência, e ante a ausência de proposta de acordo, a parte ré pugnou 
pela realização de audiência de instrução. 

Conciliação infrutífera, fica faço os autos conclusos ao MM. Juiz para a análise do 
requerimento. 

Nada mais havendo a tratar, encerro o presente termo que, lido e achado conforme, fica 
devidamente assinado por todos. 

"ftercen.cha (?trâCena dAsSot, 
FERNANDA CRISLANE DA SILVA  

‘24)-z)c) 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S/A 

5:1 0.1Rxre \cencia GtulDne  d‘nS-Sk•Da 
MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS 

e 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  03/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes, dentre eles o da simplicidade e da

celeridade), consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as

normas fundamentais firmados na CF, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências: 1. Como já

fora apresentada a defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre

eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 2. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte

requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). 3. A parte autora deve informar, em 05 (cinco) dias, o seu

endereço eletrônico e telefone, a fim de viabilizar a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de

instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários. 5. Caso já haja, nos

autos, advogado(s) cadastrado(s) para a parte ré, intime-se-lhe(s) para que forneça(m), em 05 (cinco) dias, o seu(s)

endereço(s) eletrônico(s) e telefone(s), bem como do(s) demandado(s), a fim de viabilizar a realização da audiência

de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se

fizerem necessários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601242 - Número Único: 0048935-03.2020.8.25.0001
Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

 

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que já fora realizada a sessão
de conciliação, sem que tenha havido acordo entre as partes.

 Diante da excepcionalidade do momento em que vivemos, imprimir celeridade
aos feitos, entregando a prestação jurisdicional a contento, apesar de todos os

 percalços surgidos com a pandemia é prioridade constante do Judiciário.

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
 5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios

que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de
prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,
político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
juridicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

O que se propõe no momento atual é adotar medida de economia processual
pois, a depender do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a
necessidade de realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia,
reconhecimento jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica),
concedendo, já agora, o necessário impulso oficial ao feito.

Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes,
dentre eles o da simplicidade e da celeridade), consciente de que o processo civil
será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas
fundamentais firmados na CF, determino o prosseguimento do feito com as
seguintes diligências:

 1. Como já fora apresentada a defesa, manifeste-se a parte autora, em 15
(quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000426086-39. fl: 1/2
em 03/03/2021 às 17:52:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os
documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

 2. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

3. A parte autora deve informar, em 05 (cinco) dias, o seu endereço eletrônico
e telefone, a fim de viabilizar a realização da audiência de conciliação e/ou a
audiência de instrução e julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais
se fizerem necessários.

5. Caso já haja, nos autos, advogado(s) cadastrado(s) para a parte ré,
intime-se-lhe(s) para que forneça(m), em 05 (cinco) dias, o seu(s) endereço(s)
eletrônico(s) e telefone(s), bem como do(s) demandado(s), a fim de viabilizar a
realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento
em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

 

Aracaju/SE, .25 de fevereiro de 2021

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/03/2021, às 17:52:08

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000426086-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000426086-39. fl: 2/2
em 03/03/2021 às 17:52:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2773810- C3/ 2020-04570/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

Processo: 202040601242 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Primeiramente, informa que já foi realizada audiência conciliatória, na qual as partes optaram por não transigir. 

Assim, considerando que já houve apresentação da defesa da Ré, ratifica os temos da referida peça e requer o 

prosseguimento do feio com o julgamento da ação, pugnando pela total improcedência dos pedidos.  

No mais, informa que o contato poderá ser realizado diretamente com a patrona, por meio do telefone celular 

nº 79 9988-5315 (whatsapp) ou do e-mail: kchrystian@hotmail.com. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ARACAJU, 15 de março de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  22/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELNA MARA CARMO

OLIVEIRA DIAS - 4654}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São Cristóvão, 212 – Edifício Jangada  –  7º  andar -  sala 701 
Aracaju – Sergipe – Fone: 3214-1500 
E-mail: eutoncarmoadv@gmail.com; kelnamara@terra.com.br 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito do Juizado Especial/ Vara de Acidentes e 
Delitos de Trânsito da Comarca de Aracaju - Sergipe  
 
  
  
  
  
  
  
  
 
 Processo 202040601242 

 
 

 

Fernanda Crislane da Silva e Maria Yvillis da Silva Santos, melhor 

qualificadas na inicial, vêm, mui respeitosamente, por seus por seus Procuradores e Advogados 

infra-assinados, vem perante de V. Exa., na ação que move  em face de Seguradora Líder do 

Consórcio do Seguro DPVAT S.A., apresentar sua Réplica à Contestação, pelos motivos de fato 

e de direito a seguir elencados:  

 
A Requerida arguiu Inépcia da Inicial com o argumento que não foi colacionado 

aos autos o documento de identificação das partes de integral, que somente foi colacionado a 

frente do documento, entretanto tal argumento não deve prosperar até por economia processual, 

vez que foi um erro material facilmente corrigível e que somente tomou conhecimento agora, vez 

que não houve nenhuma determinação quanto à ausência do documento sob pena de preclusão.  

 

Assim, com a correção do arquivo corrompido sendo juntada da Carteira de 

Identidade das partes no presente ato sanará ao ausência da documentação, haja vista que é de 

imediata solução e não acarreta danos ao processo já que houve sim a juntada, mas que por 

algum problema o verso dos documentos não chegou a ser anexado. 

 

Aduz ainda a Ilegitimidade da Parte Autora em receber o processo do forma 

integral, pois quando da entrada do processo administrativo a representante da Autora se colocou 

como companheira do falecido e que no futuro se for paga a quantia integral poderá a 

“companheira” entrar com o processo para reaver a situação. 
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Rua São Cristóvão, 212 – Edifício Jangada  –  7º  andar -  sala 701 
Aracaju – Sergipe – Fone: 3214-1500 
E-mail: eutoncarmoadv@gmail.com; kelnamara@terra.com.br 
 

Ocorre, Ilustre Julgador, que o termo companheira hoje é algo mais restrito, 

juridicamente falando, e para a comprovação de tal “título” se faz necessários alguns requisitos 

que a representante legal da Requerente não possui, em razão disso a mesma equivocou-se 

quando no ato do preenchimento da ficha, pois não tem todos os requisitos para comprovação de 

uma união estável com o falecido. 

 

Ademais, alega a Requerida que a Representante Legal poderá propor ação no 

futuro exigindo a sua cota parte do valor recebido, entretanto, o presente processo é judicial, e a 

própria representante é declarante da situação e afirma ser a Autora a única herdeira a receber. 

 

Além disso, caso a Representante fosse aguardar um reconhecimento judicial da 

União Estável para o recebimento da presente demanda poderia a Autora sair muito prejudicada, 

haja vista que conforme informado não há a presente dos requisitos legais na relação vivida entre 

os seus genitores. 

 

Caso a Represente Legal entrar no futuro, o que não será o caso, com uma ação 

para requerer a sua cota parte terá uma decisão judicial em mãos a Requerida comprovando que a 

mesma, com  representante legal da menor, recebeu de forma integral o valor do seguro e que 

poderia ser condenada em litigância de má-fé. 

 

Quanto à inércia do procedimento administrativo foi em decorrência do que já 

fora informado acima. Foi exigida juntada documentação pertinente à União Estável que a 

Representante Legal não possuía e nem tem condições de comprovação judicial da convivência 

exigida pela doutrina e jurisprudência. 

 

Afirma ainda a Requerida que a Autora deixou de juntar Boletim de Ocorrências 

legível e Laudo Cadavérico. Como foi dito acima com relação aos documentos e identificação das 

partes, também pode ser aplicado ao Boletim de Ocorrências, haja vista que o mesmo se encontra 

com a qualidade de impressão ruim e não que seja inexistente, podendo ser facilmente corrigido o 

arquivo. 
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Já com relação ao Laudo Cadavérico não há essa exigência em lei, tanto que, 

quando da entrada do processo judicial, que não foi juntado o referido documento, não houve a 

cobrança do mesmo, conforme se confirma a recusa do processo administrativo. 

 

Mesmo não estando o Boletim de Ocorrência legível, o atestado de Óbito 

juntado ao processo tem diversas informações acerca da causa morte, a data do falecimento, 

onde o fato aconteceu e afins, o que supri as informações que a Requerida está exigindo. 

 

Como não houve a intimação da parte Autora para a correção do arquivo e nem 

lhe foi imposta nenhuma penalidade, a Requerente irá realizar a juntada tanto do verso do 

documento de identidade das Requerentes quanto do Boletim de Ocorrência.  

  

Assim, ante todo o exposto, reiterando os termos da exordial, é a presente para 

requerer a total procedência do pedido com condenação da Requerida a indenizar o Autor pelos 

danos causados em razão da negligência da praticada.  

 
Termos em que, 
Pede deferimento.  
 
Aracaju, 22 de março de 2021. 
 
 
José Euton Carmo Santos                                              Kelna Mara Carmo Oliveira Dias 
Advogado OAB-SE. 963                                                Advogada – OAB/SE. 4654 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a contestação foi apresentada, tempestivamente, tendo sido protocolizado sob nº

20201212191100688 às 19:11 em 12/12/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a réplica à contestação foi apresentada, tempestivamente, em 22/03/2021 21:25:49.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Vistas à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2773810- C3/ 2020-04570/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040601242 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

O registo de ocorrência acostado está parcialmente ilegível, inviabilizando o acesso ao teor do documento, e 

com isso, deixa-se de comprovar o acidente, bem como a dinâmica do mesmo. 

Dessa forma, sendo estes elementos essenciais à comprovação do nexo causal, não tendo a autora se 

desincumbido do ônus que lhe cabe, requer sejam julgados improcedentes os pedidos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 8 de abril de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação retro tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  17/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais

manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da não surpresa. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601242 - Número Único: 0048935-03.2020.8.25.0001
Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de   AÇÃO DE COBRANÇA proposta por MARIA YVILLIS DA
  SILVA SANTOS representada por FERNANDA CRISLANE DA SILVA, por

 intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados. 

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de
seguro obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com preliminares.

A parte autora apresentou réplica refutando os argumentos da ré
 

DA PRELIMINAR DE INERCIA DA AÇÃO NA SEARA
ADMINISTRATIVA

 

Arguiu a requerida a inércia da parte autora, tendo em vista que na seara
administrativa a autora não entregou toda documentação necessária. 

Contudo, tenho que não merece prosperar dita defesa, porque o art. 5o, XXXV,
da CF confere a todos o acesso ao Poder Judiciário para a proteção ao direito da parte, não
sendo exigido o exaurimento da via administrativa.

Assim, indefiro a extinção do processo por falta de interesse de agir, bem como
o pedido de sobrestamento do processo.

 

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

Arguiu a requerida a ilegitimidade ativa da autora, haja vista que a Sr. Fernanda
que representa a menor nesta demanda se intitula como companheira do falecido. Assim,
em que pese não haver prova da união estável não significa que a Sra. Fernanda não
poderá buscar esta comprovação no futuro.

Ora, tal preliminar não deve prosperar. Primeiro porque na certidão de óbito
acostada aos autos  às fls. 13 a Sr. Fernanda é intitulada apenas como declarante, deixando
apenas uma filha (Maria YVILLIS DA SILVA SANTOS) sendo a única herdeira para
pleitear possíveis indenizações.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000990039-46. fl: 1/3
em 17/05/2021 às 09:36:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Segundo, caso futuramente a Sra. Fernanda comprove a situação de união
estável com o falecido e a seguradora já tenha efetuado o pagamento integral à autora,
nesta ação judicial em que não há referência acerca da existência de outros herdeiros, tem
a garantia de que se reputa plenamente válido o adimplemento da ré, restando somente o
seu futuro direito de regresso contra a única herdeira que recebeu o valor integral. 

Afasto a preliminar suscitada.

 

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Na sua peça de defesa, arguiu a demandada, em sede de preliminar, a inépcia da
inicial, aduzindo que a exordial não está acompanhada dos documentos indispensáveis à
propositura da demanda. Apontou, assim, que não foi colacionado aos autos o documento
de identificação das partes de integral, que somente foi colacionado à frente do documento.

Ora, determina o art. 320, CPC, que a petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da demanda. A ausência de tais documentos
enseja a possibilidade de emenda de petição inicial (não de extinção, como solicita a parte
ré), considerando-se que o vício gerado pela não juntada de tais documentos é sanável.
Caso o autor não tenha acesso a tais documentos, o juiz deverá requisitá-los, de ofício ou a
pedido do autor, no exercício de seus poderes instrutórios.

Ocorre que, em sede de réplica, fora acostado,  às fls. 71/72, documentos de
identificação das partes de forma integral, corrigindo o erro material e assim afastando a
preliminar suscitada.

 

Declaro saneado o processo.

A causa se encontra madura para julgamento do(s) pedido(s) com resolução do
mérito, não havendo a necessidade da produção de outras provas.

Ressalto que, apesar da intimação das partes para que especifiquem as provas a
produzir causar atraso no curso do processo, a doutrina e os tribunais pátrios têm entendido
que o requerimento de provas divide-se em duas fases: na primeira, vale o protesto
genérico para futura especificação probatória (CPC, art. 319, inc. VI); na segunda, após
eventual contestação, o Juiz chama à especificação das provas, que será guiada pelos
pontos controvertidos na defesa (CPC, art. 348).

Assim, de acordo com a majoritária jurisprudência, o juiz deve oportunizar às
partes, quando do saneamento do processo, a especificação das provas que pretendam
produzir (por todos, ver Resp. 199970/DF; Resp 329034/MG).

Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC, aqui tomado por aproximação
de fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o princípio da
não surpresa.

Intimem-se.

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000990039-46. fl: 2/3
em 17/05/2021 às 09:36:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE
MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 17/05/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:36:09

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000990039-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000990039-46. fl: 3/3
em 17/05/2021 às 09:36:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  25/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, decorreu o prazo do art. 357, §1°, do CPC, sem manifestações das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  28/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  06/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  3. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao

pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de indenização do seguro DPVAT por morte,

corrigida monetariamente desde a data do sinistro, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da

citação. Sem custas, a teor do que dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601242 - Número Único: 0048935-03.2020.8.25.0001
Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

 

Vistos etc.

1. Breve relatório

MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS, representada por sua genitora, 
   ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada nos autos do processo
suprarreferido, aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

Relata na vestibular ser , que entende lhe ser beneficiáriado seguro DPVAT devida
, fazendo jus a indenização por morte, no valor de em virtude de acidente de trânsito R$

 tal como estabelecido no art. 3º, inciso I, da antiga13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
Lei 6.194/74. Afirma que seu  foi vítima de acidente de trânsito, vindo a óbito emgenitor
virtude do “ ”.hemorragia intracraniana, cranioencefálico, ação contudente

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e certidão de óbito.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual postulou, preambularmente, o
reconhecimento  da ilegitimidade ativa  ante a ausência de comprovação de(a) ad causam
inexistência de outros herdeiros;  (b) inércia da parte autora face a ausência de requerimento

  administrativo (c) inépcia da inicial ante a ausência de documento de identificação
 Em caso de eventual condenação, roga  sejam os juros moratórios computados acompleto. (d)

partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da demanda, almejando, em
suma e por fim, a integral improcedência dos pedidos.

Fora apresentada réplica reiterativa.

Decisão saneadora às fls. 83/84, na qual foram enfrentadas as preliminares e
anunciado o julgamento antecipado dos pedidos.

Escoados os prazos para manifestações, vieram conclusos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001591552-57. fl: 1/4
em 06/08/2021 às 12:06:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 90



É o relatório. Fundamento e decido.

 

2. Fundamentação

2.1 Do mérito

Cuida-se de  AÇÃO DE COBRANÇA, cingindo-se o pleito autoral à perseguição
judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado,nos
termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, I, da Lei 6.194/74.

Observe-se que, em consonância com o disposto na legislação aplicável à espécie
(art. 4º da Lei 6.194/74 e art. 792 do Código Civil), a indenização oriunda de acidente por
morte deve ser paga , na proporção deao cônjuge supérstite e ao restante de seus herdeiros
50% (cinquenta por cento) para cada, devendo-se, entretanto, observar a ordem de vocação
hereditária. Sendo assim, inexistindo, , cônjuge e outros herdeiros legais – nestain casu
situação específica, descendentes –, o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

, por ser a única beneficiária de seu  em relação aoreais) deve ser repassado à autora genitor
seguro DPVAT.

Corroborando o acima exposto, veja-se o conteúdo normativo dos dispositivos
legais supracitados:

Art. 4º - A indenização no caso de morte será paga de acordo
com o disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
Código Civil. (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)

Art. 792 - Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou
se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado
será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o
restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação
hereditária. (sem grifos nos originais).

 

O Código Civil de 2002, quanto à ordem da vocação hereditária, estabelece:

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge
sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da
comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640,
parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da
herança não houver deixado bens particulares;

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III - ao cônjuge sobrevivente;

IV - aos colaterais.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001591552-57. fl: 2/4
em 06/08/2021 às 12:06:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 91



No mesmo sentido dos argumentos aqui apresentados, orienta-se a jurisprudência
dos Tribunais brasileiros:

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT). HERDEIROS NECESSÁRIOS.
LEGITIMIDADE ATIVA. 1. Os filhos da vítima fatal de acidente
automobilístico em vias terrestres têm legitimidade ad causam para
figurar no pólo ativo da ação de cobrança de seguro obrigatório, na
qualidade de herdeiros necessários, nos termos do artigo 4º, da Lei
6.194/74, alterada pela Lei 11.482/2007. 2. Recurso não provido. (TJDF
- APL 74988120058070009 DF 0007498-81.2005.807.0009 – Rel. Des.
JOÃO MARIOSA 13/08/2009 3ª Turma Cível 24/08/2009, DJ-e Pág. 92).

PROCESSO CIVIL - INDENIZAÇÃO - SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT)- MORTE - FILHOS HERDEIROS -
LEGITIMIDADE ATIVA - ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA –
LEIS 6.194 /74 E 8.441/94 [...] (TJMS - AC 9379 MS 2009.009379-6 -
Rel. Des. Atapoã da Costa Feliz 29/09/2009 4ª Turma Cível 01/10/2009).

 Vê-se que a autora adunou aos autos certidão de óbito, constando ser o segurado
  solteiro e com filha única. É incontroverso e os documentos acostados comprovam que o

 genitor da autora faleceu em razão de acidente de trânsito, sendo, assim, legítimo o reclamo
inicial.

Tendo ainda a autora comprovado a sua condição de herdeira e sucessora, e acaso
futuramente surjam herdeiros outros, a seguradora tendo efetuado o pagamento integral à
autora, nesta ação judicial em que não há nenhuma referência acerca da existência de outros
herdeiros, tem a garantia de que reputa-se plenamente válido o adimplemento da ré, restando
somente aos demais o direito de regresso contra o herdeiro que recebera o valor integral.

 

3. Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a
seguradora requerida ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de

  indenização do seguro DPVAT por morte, corrigida monetariamente desde a data do sinistro,
mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês contados da citação.

Sem custas, a teor do que dispõe o art. 55 da Lei 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001591552-57. fl: 3/4
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Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 06/08/2021, às 12:06:03

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001591552-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001591552-57. fl: 4/4
em 06/08/2021 às 12:06:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  10/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso do prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  14/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2773810‐ C3/ 2020‐04570/ MORTE 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO . VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040601242 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 
processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por MARIA YVILLIS DA SILVA SANTOS, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 
justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 
efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 
dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 
constatados no julgado. 

Com todo o respeito, a Embargante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido 
em  determinada  demanda,  deve  ser  intimado  o  Ministério  Público,  órgão  fiscalizador  da  Lei,  para  que  se 
pronuncie sobre a necessidade de sua intervenção. 

Cumpre  informar, no caso dos autos, o autor é menor, e  figura como autor na presente demanda,  figurando 
como representante, seu genitor, contudo, em que pese tenha haja o pedido de intimação do MP na peça de 
bloqueio, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada. 

Urge  ressaltar,  a  necessidade  da  prática  deste  ato,  de  intimação  do  MP,  não  por  uma  faculdade,  mas  um 
comando  imposto  pelo  Código  de  Processo  Civil,  que  traz  inclusive,  quando  ausente  tal  intimação,  uma 
possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 
nos artigos 178,  II  c/c 279 do CPC,  requer seja verificada a omissão  informada e a consequente  intimação do 
Parquet para acompanhar o feito. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 
Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 
integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 13 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  20/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Embargos de declaração tempestivo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  20/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  23/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  A omissão exigida pela Lei diz respeito à matéria não enfretada pelo juízo. No caso, a parte emabargante aponta

inobservância em relação à exigência de lei - intervenção do MP - é dizer, omissão quanto ao procedimento e

requisito exigido pela norma processual, por se tratar de feito em que figurar incapaz. Não obstante, tal error in

procedendo não serve de esteio para a modificação da sentença, eis que, mesmo sendo acolhida a pretensão dos

embargos, não pode o Juiz desconstituir sua própria sentença, a fim de corrigir o procedimento, acrescentando

exigência legal não observada anteriormente. Atacando-se o erro de julgamento, outro deve ser o recurso a enfrentar

a sentença. Se a parte Embargante está inconformada com a sentença, deverá manejar o recurso próprio, ante a

inadequada utilização [dos Embagos de Declaração] com o propósito de questionar a correção do julgado e obter,

em consequência, a desconstituição do ato decisório(cf. STF, Emb. Decl. no Ag. Reg. 152.797/SP, Rel. Min.Celso

Mello, DJU 04/02/94). Pelo exposto, não conheço dos presentes Embargos de Declaração, tudo nos termos da

fundamentação. P. R. I. Aracaju/SE, 23 de agosto de 2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601242 - Número Único: 0048935-03.2020.8.25.0001
Autor: FERNANDA CRISLANE DA SILVA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Sem Resolução de Mérito >> Não-Conhecimento de recurso

Cls.

Discute a parte embargante que existe “ ” no julgamento do feito. Afirmaomissão
que “no caso dos autos, o autor é menor, e figura como autor na presente demanda,
figurando como representante, seu genitor, contudo em que pese haja o pedido de intimação

”.do MP na peça de bloqueio, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada

Vê-se, então, que a parte embargante aponta como requisito de admissibilidade
do recurso a existência de “ ” na sentença, eis que não está de acordo com a realidadeomissão
dos fatos a sentença prolatada.

Entretanto, não estão preenchidos os  dos embargosrequisitos de admissibilidade
de declaração. Explicamos:

De acordo com o art. 1.022 do CPC-15, cabem Embargos de Declaração quando
houver na sentença ou no acórdão, ,  ou for   sobre o qualobscuridade contradição omitido ponto
devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

A doutrina assim aponta:

“  - ensina De Plácido e SilvaPelos embargos
 (Comentários ao Código de Processo Civil, pág. 278, Ed. Forense) -

somente esclarecem-se obscuridades, desfazem-se os equívocos, inscrevem-se
".as omissões, ou se anulam as contradições

Ainda, de acordo com Manoel Antônio Teixeira Filho (“Sistemas dos Recursos
trabalhistas”, 8ª Edição), os Embargos Declaratórios “constituem o meio específico que a lei
dispõe ao alcance das partes sempre que desejarem obter do órgão jurisdicional uma
declaração com o objetivo de escoimar a sentença ou acórdão de certa falha de expressão
formal que alegam existir. Pede-se, por intermédio desses embargos, que o julgador sane

.”omissão, aclare obscuridade, dirima dúvida ou extirpe contrariedade

Tem-se, então que os Embargos de Declaração são recurso de fundamentação
vinculada, pois as razões recursais são atreladas a algum vício enquadrado num das
hipóteses-tipo do art. 1.022 do CPC-15.

Examinando a admissibilidade do recurso, debruçando-se sobre os requisitos
legais (temporal – art. 1.023 – e o material – art. 1.022), verifica-se que não está presente o

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001723576-71. fl: 1/2
em 23/08/2021 às 10:34:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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requisito material, que determina o cabimento do presente recurso em caso de obscuridade,
contradição ou omissão da decisão recorrida.

A omissão exigida pela Lei diz respeito à matéria não enfretada pelo juízo. No
caso, a parte emabargante aponta inobservância em relação à exigência de lei - intervenção do
MP - é dizer, "omissão" quanto ao procedimento e requisito exigido pela norma processual,
por se tratar de feito em que figurar incapaz. Não obstante, tal  não serveerror in procedendo
de esteio para a modificação da sentença, eis que, mesmo sendo acolhida a pretensão dos
embargos, não pode o Juiz desconstituir sua própria sentença, a fim de "corrigir" o
procedimento, acrescentando exigência legal não observada anteriormente. Atacando-se o erro
de "julgamento", outro deve ser o recurso a enfrentar a sentença.

 

  Se a parte Embargante está inconformada com a sentença, deverá manejar o
    recurso próprio, ante a “inadequada utilização [dos Embagos de Declaração] com o

 propósito de questionar a correção do julgado e obter, em consequência, a desconstituição do
ato decisório”(cf. STF, Emb. Decl. no Ag. Reg. 152.797/SP, Rel. Min.Celso Mello, DJU
04/02/94).

Pelo exposto,  dos presentes Embargos de Declaração, tudo nosnão conheço
termos da fundamentação.

P. R. I.

Aracaju/SE, 23 de agosto de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/08/2021, às 10:34:04

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001723576-71.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001723576-71. fl: 2/2
em 23/08/2021 às 10:34:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  26/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDANDO DECURSO DE PRAZO RECURSAL.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  16/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Em, 13/09/2021

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 104



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  16/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

  <br/>Custas Judiciais Finais Não Exigíveis

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601242

 

DATA:

  21/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202140600971 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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